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LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
 (LEI Nº 8.429/92);

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992.

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, in-
direta ou fundacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer 
agente público, servidor ou não, contra a administração dire-
ta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, 
de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entida-
de para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou 
da receita anual, serão punidos na forma desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades 
desta lei os atos de improbidade praticados contra o patrimô-
nio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, 
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para 
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra 
com menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da re-
ceita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no ar-
tigo anterior.

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que cou-
ber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou 
concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se be-
neficie sob qualquer forma direta ou indireta.

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierar-
quia são obrigados a velar pela estrita observância dos princí-
pios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade 
no trato dos assuntos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-
se-á o integral ressarcimento do dano.

Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente 
público ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos 
ao seu patrimônio.

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao 
patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá 
a autoridade administrativa responsável pelo inquérito repre-
sentar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens 
do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o 
caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o inte-
gral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimo-
nial resultante do enriquecimento ilícito.

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patri-
mônio público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às 
cominações desta lei até o limite do valor da herança.

CAPÍTULO II
Dos Atos de Improbidade Administrativa

Seção I
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Im-

portam Enriquecimento Ilícito

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa im-
portando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de 
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de 
cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entida-
des mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta 
ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que 
possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão de-
corrente das atribuições do agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem mó-
vel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 
referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
para facilitar a alienação, permuta ou locação de bem públi-
co ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 
inferior ao valor de mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, má-
quinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de 
servidores públicos, empregados ou terceiros contratados 
por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de 
jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 
de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar 
promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição 
ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, 
ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou caracte-
rística de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de qual-
quer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 
patrimônio ou à renda do agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 
público, durante a atividade;
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IX - perceber vantagem econômica para intermediar a li-
beração ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providên-
cia ou declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patri-
monial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei.

Seção II
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Cau-

sam Prejuízo ao Erário

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrati-
va que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 
haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e no-
tadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a in-
corporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º 
desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou ju-
rídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores inte-
grantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas 
no art. 1º desta lei, sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assis-
tências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, 
sem observância das formalidades legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou loca-
ção de bem integrante do patrimônio de qualquer das enti-
dades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de 
serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação 
de bem ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das 
normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insufi-
ciente ou inidônea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem 
a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de 
processo seletivo para celebração de parcerias com enti-
dades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamen-
te;  (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento;

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou 
renda, bem como no que diz respeito à conservação do 
patrimônio público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço par-
ticular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 
qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, 
bem como o trabalho de servidor público, empregados ou 
terceiros contratados por essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que te-
nha por objeto a prestação de serviços públicos por meio 
da gestão associada sem observar as formalidades previs-
tas na lei;       (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público 
sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem ob-
servar as formalidades previstas na lei.(Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005)

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a 
incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos trans-
feridos pela administração pública a entidades privadas 
mediante celebração de parcerias, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espé-
cie;   (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência)

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou 
jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores pú-
blicos transferidos pela administração pública a entidade 
privada mediante celebração de parcerias, sem a observân-
cia das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie;   (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência)

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com 
entidades privadas sem a observância das formalidades le-
gais ou regulamentares aplicáveis à espécie;   (Incluído pela 
Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência)

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e 
análise das prestações de contas de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas;       (Incluí-
do pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela ad-
ministração pública com entidades privadas sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular.    (Incluído pela Lei nº 
13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)    

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela ad-
ministração pública com entidades privadas sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular.   (Incluído pela Lei nº 
13.019, de 2014)     (Vigência)
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Seção II-A
(Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)  (Pro-

dução de efeito)
Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes 

de Concessão ou Aplicação Indevida de Benefício Finan-
ceiro ou Tributário

Art. 10-A.  Constitui ato de improbidade administrativa 
qualquer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter 
benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem 
o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003.  (Incluído pela Lei Complementar nº 157, 
de 2016)  (Produção de efeito)

Seção III
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Aten-

tam Contra os Princípios da Administração Pública

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer 
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, impar-
cialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento 
ou diverso daquele previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em 

razão das atribuições e que deva permanecer em segredo;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 

terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida 
política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, 
bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fisca-
lização e aprovação de contas de parcerias firmadas pela ad-
ministração pública com entidades privadas.   (Redação dada 
pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessi-
bilidade previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015)       (Vigência)

CAPÍTULO III
Das Penas

Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e 
administrativas previstas na legislação específica, está o res-
ponsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes comi-
nações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
de acordo com a gravidade do fato:(Redação dada pela Lei nº 
12.120, de 2009).

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acres-
cidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do 
dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil 
de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição 
de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majo-
ritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do 
dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente 
ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco 
a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o 
valor do dano e proibição de contratar com o Poder Públi-
co ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pes-
soa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 
cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do 
dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa 
civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pes-
soa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 
três anos.

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 
(oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do be-
nefício financeiro ou tributário concedido. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 157, de 2016)

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta 
lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, as-
sim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.

CAPÍTULO IV
Da Declaração de Bens

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam 
condicionados à apresentação de declaração dos bens e 
valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de 
ser arquivada no serviço de pessoal competente. (Regula-
mento)    (Regulamento)

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, se-
moventes, dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie 
de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores 
patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de 
outras pessoas que vivam sob a dependência econômica 
do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de 
uso doméstico.

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada 
e na data em que o agente público deixar o exercício do 
mandato, cargo, emprego ou função.

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do 
serviço público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
o agente público que se recusar a prestar declaração dos 
bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia 
da declaração anual de bens apresentada à Delegacia da 
Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as 
necessárias atualizações, para suprir a exigência contida no 
caput e no § 2° deste artigo .
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CAPÍTULO V
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade 
administrativa competente para que seja instaurada investiga-
ção destinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo 
e assinada, conterá a qualificação do representante, as infor-
mações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de 
que tenha conhecimento.

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, 
em despacho fundamentado, se esta não contiver as formali-
dades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impe-
de a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 
22 desta lei.

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autori-
dade determinará a imediata apuração dos fatos que, em se 
tratando de servidores federais, será processada na forma pre-
vista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e, em se tratando de servidor militar, de acordo com os 
respectivos regulamentos disciplinares.

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao 
Ministério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da 
existência de procedimento administrativo para apurar a práti-
ca de ato de improbidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Con-
selho de Contas poderá, a requerimento, designar represen-
tante para acompanhar o procedimento administrativo.

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a 
comissão representará ao Ministério Público ou à procuradoria 
do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação 
do sequestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enri-
quecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo 
com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo 
Civil.

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, 
o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da 
lei e dos tratados internacionais.

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será pro-
posta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interes-
sada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações 
de que trata o caput.

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as 
ações necessárias à complementação do ressarcimento do pa-
trimônio público.

§ 3o  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo 
Ministério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 
3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. (Redação 
dada pela Lei nº 9.366, de 1996)

§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo 
como parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob 
pena de nulidade.

§ 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo 
para todas as ações posteriormente intentadas que possuam 
a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Incluído pela 
Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)

§ 6o  A ação será instruída com documentos ou justifica-
ção que contenham indícios suficientes da existência do ato 
de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibi-
lidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada 
a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 
16 a 18 do Código de Processo Civil.(Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.225-45, de 2001)

§ 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará 
autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer 
manifestação por escrito, que poderá ser instruída com docu-
mentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.  (Incluí-
do pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta 
dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convenci-
do da inexistência do ato de improbidade, da improcedência 
da ação ou da inadequação da via eleita. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apre-
sentar contestação.       (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 2001)

§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agra-
vo de instrumento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 2001)

§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inade-
quação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo 
sem julgamento do mérito.  (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 2001)

§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições reali-
zadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 
221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal.(Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 13.  Para os efeitos deste artigo, também se considera 
pessoa jurídica interessada o ente tributante que figurar no 
polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 
3º e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003. (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de 
reparação de dano ou decretar a perda dos bens havidos ili-
citamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo 
ilícito.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Penais

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de impro-
bidade contra agente público ou terceiro beneficiário, quando 
o autor da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante 

está sujeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, 
morais ou à imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos di-
reitos políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da 
sentença condenatória.

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa 
competente poderá determinar o afastamento do agente pú-
blico do exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo 
da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instru-
ção processual.
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Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, 

salvo quanto à pena de ressarcimento; (Redação dada pela Lei 
nº 12.120, de 2009).

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de 
controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Mi-
nistério Público, de ofício, a requerimento de autoridade ad-
ministrativa ou mediante representação formulada de acordo 
com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de 
inquérito policial ou procedimento administrativo.

CAPÍTULO VII
Da Prescrição

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções 
previstas nesta lei podem ser propostas:

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, 
de cargo em comissão ou de função de confiança;

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica 
para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do servi-
ço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

III - até cinco anos da data da apresentação à administra-
ção pública da prestação de contas final pelas entidades refe-
ridas no parágrafo único do art. 1o desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de ju-

nho de 1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais 
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independên-
cia e 104° da República.

LEI DE CRIAÇÃO DA CIS (LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 1.867/2017 – ARTIGOS 1º AO 8º);

LEI Nº 1867, DE 06 DE JANEIRO DE 2017

Cria a Companhia Ituana de Saneamento - CIS, como 
Entidade Autárquica de Direito Público, da Administração In-
direta, e dá outras providências.

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA, Prefeito da Estância 
Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Capítulo I
DO OBJETO

Art. 1º Fica criada, como entidade autárquica municipal, 
de direito público, a COMPANHIA ITUANA DE SANEAMENTO - 
CIS, com personalidade jurídica própria, sede e foro na cidade 
de Itu, Estado de São Paulo, dispondo de patrimônio próprio e 
autonomia administrativa, financeira e técnica, dentro dos limi-
tes traçados na presente Lei e demais dispositivos legais perti-
nentes, especialmente o disposto na Lei Federal nº 11.445/2007 
e seu regulamento previsto no Decreto nº 7.217/2010.

Art. 2º Esta autarquia exercerá a sua ação em todo o Mu-
nicípio de Itu, competindo-lhe com exclusividade:

I - coordenar o planejamento, executar, operar e explorar 
os seguintes serviços públicos relativos a saneamento básico 
e serviços de infraestrutura:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas ati-
vidades, infraestruturas e instalações necessárias ao abasteci-
mento público de água potável, desde a captação até as liga-
ções prediais e respectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraes-
truturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamen-
to e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as 
ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjun-
to de atividades, infraestruturas e instalações operacionais 
de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final 
do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpe-
za de logradouros vias públicas, respeitando a Lei Federal nº 
12.305/10 e nº 9.605/98;

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto 
de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de dre-
nagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou re-
tenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e 
disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;

e) instalação ou adaptação dos sistemas internos nos 
imóveis, de saída de esgoto sanitário e pluvial, mediante re-
querimento e pagamento pelo serviço prestado, nos termos 
da legislação municipal.

II - estudar, projetar e executar as obras relativas à constru-
ção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de abas-
tecimento de água potável, esgotos sanitários, esgotos pluviais, 
limpeza urbana e coleta e tratamento de resíduos sólidos;

III - promover levantamentos e estudos econômico-fi-
nanceiros inerentes a projetos inerentes à suas atividades fim;

IV - exercer quaisquer outras atividades relacionadas com 
os sistemas públicos de abastecimento de água, de esgotos 
sanitário e pluvial, limpeza urbana e coleta e tratamento de 
resíduos sólidos;

V - fixar e arrecadar taxas e tarifas dos diversos serviços que 
lhe são afetos, reajustando-as periodicamente, de forma que 
possa atender à amortização dos investimentos, à cobertura dos 
custos de operação, manutenção, expansão e melhoramentos.

Art. 3º A prestação dos serviços públicos de distribuição 
de água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, resí-
duos sólidos e drenagem no Município de Itu deverá respeitar 
os seguintes princípios:

I - a universalização do acesso aos serviços públicos;
II - o respeito à saúde pública e ao meio ambiente;
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III - a integralidade, entendida esta como a interação e re-
lação harmônica entre os serviços interdependentes prestados 
no Município e desses serviços com os demais serviços de sa-
neamento ambiental, bem como com outras políticas urbanas 
locais e regionais nas áreas de desenvolvimento econômico, 
habitação, erradicação da pobreza e promoção da saúde;

IV - a eficiência e a sustentabilidade econômico-financeira 
da prestação dos serviços;

V - a transparência das ações e o controle social;
VI - a consideração da capacidade de pagamento dos 

usuários na adoção de quaisquer políticas;
VII - a segurança, a qualidade e a regularidade;
VIII - abastecimento de água e esgotamento sanitário rea-

lizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do 
meio ambiente;

IX - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços 
de drenagem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde 
pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;

X - adoção de métodos, técnicas e processos que conside-
rem as peculiaridades locais e regionais;

XI - articulação com as políticas de desenvolvimento ur-
bano e regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua 
erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde 
e outras de relevante interesse social, voltadas à melhoria da 
qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fa-
tor determinante;

XII - integração da infraestrutura e serviços com a gestão 
eficiente dos recursos hídricos.

Art. 4º O patrimônio inicial da Companhia Ituana de Sa-
neamento - CIS será constituído de todos os bens móveis e 
imóveis, instalações, títulos, materiais e outros valores próprios 
do Município, atualmente destinados, empregados e utiliza-
dos nos sistemas públicos de água e de esgotamento sanitá-
rio, os quais lhe serão entregues sem qualquer ônus ou com-
pensações pecuniárias.

Art. 5º A receita da Companhia Ituana de Saneamento - CIS 
provém dos seguintes recursos, dentre outros autorizados por Lei:

I - de taxas e tarifas de serviços de água, esgoto sanitário, 
coleta de resíduos sólidos, limpeza pública, que incidirem so-
bre imóveis beneficiados;

II - de dotações orçamentárias e créditos adicionais que 
lhe forem consignados no orçamento anual do Município;

III - dos auxílios, subvenções e créditos especiais ou adi-
cionais que lhe forem concedidos, inclusive para obras, pelos 
Governos Federal, Estadual e Municipal, ou por organismos de 
cooperação internacional;

IV - do produto de juros sobre depósitos bancários e ou-
tras rendas patrimoniais;

V - do produto da venda de materiais inservíveis e da alie-
nação de bens patrimoniais que se tornem desnecessários aos 
seus serviços;

VI - do produto de cauções ou depósitos bancários que 
reverterem aos seus cofres por inadimplemento contratual;

VII - de doações, legados e outras rendas que, por nature-
za ou finalidade, lhe devam caber;

VIII - dos produtos de quaisquer serviços ou tributos e remu-
nerações decorrentes diretamente dos serviços por ela prestados, 
inclusive de água e esgoto, tais como: tarifas de água e esgoto, 
prolongamento de redes por conta de terceiros, multas, etc.

§ 1º Fica a Diretoria da Companhia Ituana de Saneamento 
- CIS autorizada a aplicar, no mercado financeiro, as disponibi-
lidades financeiras, quando houver.

§ 2º Mediante prévia autorização da Câmara Municipal, poderá 
esta realizar operações de crédito para antecipação de receita, ou 
obtenção de recursos necessários à execução de obras de amplia-
ção ou remodelação dos sistemas de água, esgoto sanitário, esgoto 
pluvial, limpeza urbana, e coleta e tratamento de resíduos sólidos.

Art. 6º A classificação dos serviços de água e esgoto, as 
taxas respectivas e as condições para a sua concessão serão 
estabelecidas em regulamento próprio.

§ 1º Fica a Companhia Ituana de Saneamento - CIS, obrigada 
a investir pelo menos um por cento (1%) de sua arrecadação bru-
ta anual, em programas de preservação e recuperação ambiental.

Art. 7º Os orçamentos anuais e plurianuais, sintéticos e 
analíticos da autarquia criada por esta Lei, comporão o Orça-
mento Geral do Município.

Parágrafo único. A Companhia Ituana de Saneamento - CIS terá 
plano de contas destacado e específico de suas atividades, compe-
tindo-lhe, acompanhar a execução financeira e orçamentária.

Art. 8º A Companhia Ituana de Saneamento - CIS poderá 
atuar em estreita articulação com outros serviços público de cap-
tação e abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto 
pluvial e sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, 
por meio de programas e ações voltadas para o aprimoramento 
de suas atividades nos campos técnico, administrativo e gerencial.

§ 1º Mediante exame e por meio de instrumentos legais, 
a ser firmados entre ambos, a Companhia Ituana de Sanea-
mento - CIS poderá vir a utilizar recursos humanos e mate-
riais de outras autarquias, sem prejuízo à implementação dos 
programas destas, para a consecução de seus objetivos e do 
equilíbrio econômico e financeiro da autarquia.

§ 2º A CIS poderá firmar convênios de cooperação mútua, 
com outras entidades públicas, para atender ao disposto neste 
artigo, os quais deverão ter autorização legislativa.

PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS;

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras que 

surgem como parâmetros para a interpretação das demais 
normas jurídicas. Têm a função de oferecer coerência e har-
monia para o ordenamento jurídico. Quando houver mais 
de uma norma, deve-se seguir aquela que mais se compa-
tibiliza com os princípios elencados na Constituição Fede-
ral, ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os ditames da 
Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
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Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-
mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um olhar 
atento ao significado de cada um destes princípios, posto que 
eles estruturam todas as regras éticas prescritas no Código de 
Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, tomando como 
base os ensinamentos de Carvalho Filho1 e Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. Con-
tudo, como a administração pública representa os interesses 
da coletividade, ela se sujeita a uma relação de subordinação, 
pela qual só poderá fazer o que a lei expressamente determi-
na (assim, na esfera estatal, é preciso lei anterior editando a 
matéria para que seja preservado o princípio da legalidade). A 
origem deste princípio está na criação do Estado de Direito, no 
sentido de que o próprio Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interesses 
que representa, a administração pública está proibida de pro-
mover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar alguém de 
forma diferente dos demais, privilegiando ou prejudicando. 
Segundo este princípio, a administração pública deve tratar 
igualmente todos aqueles que se encontrem na mesma situa-
ção jurídica (princípio da isonomia ou igualdade). Por exemplo, 
a licitação reflete a impessoalidade no que tange à contratação 
de serviços. O princípio da impessoalidade correlaciona-se ao 
princípio da finalidade, pelo qual o alvo a ser alcançado pela 
administração pública é somente o interesse público. Com 
efeito, o interesse particular não pode influenciar no tratamen-
to das pessoas, já que deve-se buscar somente a preservação 
do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio no 
artigo 37 da CF representa o reconhecimento de uma espécie 
de moralidade administrativa, intimamente relacionada ao po-
der público. A administração pública não atua como um parti-
cular, de modo que enquanto o descumprimento dos preceitos 
morais por parte deste particular não é punido pelo Direito (a 
priori), o ordenamento jurídico adota tratamento rigoroso do 
comportamento imoral por parte dos representantes do Esta-
do. O princípio da moralidade deve se fazer presente não só 
para com os administrados, mas também no âmbito interno. 
Está indissociavelmente ligado à noção de bom administrador, 
que não somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administrativa. TODO ATO 
IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IMPES-
SOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública é 
obrigada a manter transparência em relação a todos seus atos 
e a todas informações armazenadas nos seus bancos de da-
dos. Daí a publicação em órgãos da imprensa e a afixação de 
portarias. Por exemplo, a própria expressão concurso público 
(art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que todos devem tomar 
conhecimento do processo seletivo de servidores do Estado. 
Diante disso, como será visto, se negar indevidamente a forne-
cer informações ao administrado caracteriza ato de improbi-
dade administrativa. 
1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
2  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o prin-
cípio da publicidade seja deturpado em propaganda político
-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter ca-
ráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracte-
rizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão a le-
galidade e a eficiência dos atos administrativos. Os instrumen-
tos para proteção são o direito de petição e as certidões (art. 
5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - residualmente - do 
mandado de segurança. Neste viés, ainda, prevê o artigo 37, 
CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de participa-
ção do usuário na administração pública direta e indireta, 
regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços públi-
cos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendi-
mento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 
5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício negli-
gente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administra-
ção pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública deve 
manter o ampliar a qualidade de seus serviços com controle 
de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar pessoas (o con-
curso público seleciona os mais qualificados ao exercício do 
cargo), ao manter tais pessoas em seus cargos (pois é possível 
exonerar um servidor público por ineficiência) e ao controlar 
gastos (limitando o teto de remuneração), por exemplo. O nú-
cleo deste princípio é a procura por produtividade e economi-
cidade. Alcança os serviços públicos e os serviços administrati-
vos internos, se referindo diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos
Além destes cinco princípios administrativo-constitucio-

nais diretamente selecionados pelo constituinte, podem ser 
apontados como princípios de natureza ética relacionados à 
função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitucional 
incluído dentro dos princípios específicos da licitação, é o de-
ver de todo o administrador público, o dever de honestidade 
e fidelidade com o Estado, com a população, no desempe-
nho de suas funções. Possui contornos mais definidos do que 
a moralidade. Diógenes Gasparini3 alerta que alguns autores 
tratam veem como distintos os princípios da moralidade e da 
probidade administrativa, mas não há características que per-
mitam tratar os mesmos como procedimentos distintos, sendo 
no máximo possível afirmar que a probidade administrativa é 
um aspecto particular da moralidade administrativa.
3  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.
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b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, gerais ou 
de efeitos concretos. É considerado, entre os demais princí-
pios, um dos mais importantes, uma vez que sem a motivação 
não há o devido processo legal, uma vez que a fundamenta-
ção surge como meio interpretativo da decisão que levou à 
prática do ato impugnado, sendo verdadeiro meio de viabi-
lização do controle da legalidade dos atos da Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicável 
ao caso concreto e relacionar os fatos que concretamente 
levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos os atos 
administrativos devem ser motivados para que o Judiciário 
possa controlar o mérito do ato administrativo quanto à sua 
legalidade. Para efetuar esse controle, devem ser observados 
os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos admi-
nistrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um único 
comportamento possível) e dos atos discricionários (aqueles 
que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta um ou mais 
comportamentos possíveis, de acordo com um juízo de con-
veniência e oportunidade), a doutrina é uníssona na determi-
nação da obrigatoriedade  de motivação com relação aos atos 
administrativos vinculados; todavia, diverge quanto à referida 
necessidade quanto aos atos discricionários. 

Meirelles4 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem de li-
berdade para fazer um juízo de conveniência e oportunidade, 
não sendo necessária a motivação. No entanto, se houver tal 
fundamentação, o ato deverá condicionar-se a esta, em razão 
da necessidade de observância da Teoria dos Motivos Deter-
minantes. O entendimento majoritário da doutrina, porém, é 
de que, mesmo no ato discricionário, é necessária a motiva-
ção para que se saiba qual o caminho adotado pelo adminis-
trador. Gasparini5, com respaldo no art. 50 da Lei n. 9.784/98, 
aponta inclusive a superação de tais discussões doutrinárias, 
pois o referido artigo exige a motivação para todos os atos 
nele elencados, compreendendo entre estes, tanto os atos 
discricionários quanto os vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: O 
Estado assumiu a prestação de determinados serviços, por con-
siderar que estes são fundamentais à coletividade. Apesar de os 
prestar de forma descentralizada ou mesmo delegada, deve a 
Administração, até por uma questão de coerência, oferecê-los 
de forma contínua e ininterrupta. Pelo princípio da continui-
dade dos serviços públicos, o Estado é obrigado a não inter-
romper a prestação dos serviços que disponibiliza. A respeito, 
tem-se o artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, con-
cessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pes-
soas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.
4  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.
5  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.

 d) Princípios da Tutela e da Autotutela da Adminis-
tração Pública: a Administração possui a faculdade de re-
ver os seus atos, de forma a possibilitar a adequação destes 
à realidade fática em que atua, e declarar nulos os efeitos 
dos atos eivados de vícios quanto à legalidade. O sistema 
de controle dos atos da Administração adotado no Brasil é 
o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma inexorável, 
ao Judiciário, a revisão das decisões tomadas no âmbito da 
Administração, no tocante à sua legalidade. É, portanto, de-
nominado controle finalístico, ou de legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anulação 
dos atos ilegais como a revogação de atos válidos e eficazes, 
quando considerados inconvenientes ou inoportunos aos 
fins buscados pela Administração. Essa forma de controle 
endógeno da Administração denomina-se princípio da auto-
tutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a anulação de atos 
reputados ilegais. O embasamento de tais condutas é pauta-
do nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a nu-
lidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por revoga-
ção ou anulação. A Administração tem o poder de rever seus 
próprios atos, não apenas pela via da anulação, mas tam-
bém pela da revogação. Aliás, não é possível revogar atos 
vinculados, mas apenas discricionários. A revogação se aplica 
nas situações de conveniência e oportunidade, quanto que a 
anulação serve para as situações de vício de legalidade.

e) Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de ca-
ráter instrumental na solução de conflitos que se estabele-
çam entre direitos, notadamente quando não há legislação 
infraconstitucional específica abordando a temática objeto 
de conflito. Neste sentido, quando o poder público toma 
determinada decisão administrativa deve se utilizar destes 
vetores para determinar se o ato é correto ou não, se está 
atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou se é re-
gular. Tanto a razoabilidade quanto a proporcionalidade ser-
vem para evitar interpretações esdrúxulas manifestamente 
contrárias às finalidades do texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade se origi-
na do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 
na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a propor-
cionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser 
trabalhada, enquanto a razoabilidade permite um processo 
interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurídico 
e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade pela 
adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sentidos:
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- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que o 
meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo pretendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida res-
tritiva de um direito humano ou fundamental somente é le-
gítima se indispensável na situação em concreto e se não for 
possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido de 
máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado com 
relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direito humano 
ou fundamental, notadamente verificando se há uma propor-
ção adequada entre os meios utilizados e os fins desejados. 

f) Supremacia do interesse público sobre o privado: 
Na maioria das vezes, a Administração, para buscar de manei-
ra eficaz tais interesses, necessita ainda de se colocar em um 
patamar de superioridade em relação aos particulares, numa 
relação de verticalidade, e para isto se utiliza do princípio da 
supremacia, conjugado ao princípio da indisponibilidade, 
pois, tecnicamente, tal prerrogativa é irrenunciável, por não 
haver faculdade de atuação ou não do Poder Público, mas sim 
“dever” de atuação.

Sempre que houver conflito entre um interesse individual 
e um interesse público coletivo, deve prevalecer o interesse 
público. São as prerrogativas conferidas à Administração Pú-
blica, porque esta atua por conta de tal interesse. Com efei-
to, o exame do princípio é predominantemente feito no caso 
concreto, analisando a situação de conflito entre o particular e 
o interesse público e mensurando qual deve prevalecer.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA).

Administração Pública Direta
Administração Pública direta é aquela formada pelos 

entes integrantes da federação e seus respectivos órgãos. 
Os entes políticos são a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios. À exceção da União, que é dotada 
de soberania, todos os demais são dotados de autonomia.   

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços 

integrados na estrutura administrativa da Presidência da Re-
pública e dos Ministérios.

A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já foram 
tidos como representantes do poder central (teoria da re-
presentação) e como mandatários do poder central (teoria 
do mandato). Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto 
Giërke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos ad-
ministrativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas 
que podem ser organizados por decretos autônomos do 
Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de personali-
dade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não possuem pa-
trimônio próprio; e não assumem obrigações em nome próprio e 
nem direitos em nome próprio (não podem ser autor nem réu em 
ações judiciais, exceto para fins de mandado de segurança – tanto 
como impetrante como quanto impetrado). Já que não possuem 
personalidade, atuam apenas no cumprimento da lei, não atuan-
do por vontade própria. Logo, órgãos e agentes públicos são im-
pessoais quando agem no estrito cumprimento de seus deveres, 
não respondendo diretamente por seus atos e danos.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a respon-
sabilidade a agentes públicos ou órgãos públicos que estejam 
exercendo atribuições da Administração direta é denominada 
teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, que institui o 
princípio da impessoalidade.

Quanto se faz desconcentração da autoridade central – che-
fe do Executivo – para os seus órgãos, se depara com diversos 
níveis de órgãos, que podem ser classificados em simples ou 
complexos (simples se possuem apenas uma estrutura adminis-
trativa, complexos se possuem uma rede de estruturas adminis-
trativas) e em unitários ou colegiados (unitário se o poder de 
decisão se concentra em uma pessoa, colegiado se as decisões 
são tomadas em conjunto e prevalece a vontade da maioria):

a) Órgãos independentes – encabeçam o poder ou estrutura 
do Estado, gozando de independência para agir e não se subme-
tendo a outros órgãos. Cabe a eles definir as políticas que serão 
implementadas. É o caso da Presidência da República, órgão com-
plexo composto pelo gabinete, pela Advocacia-Geral da União, 
pelo Conselho da República, pelo Conselho de Defesa, e unitário 
(pois o Presidente da República é o único que toma as decisões).

b) Órgãos autônomos – estão no primeiro escalão do poder, 
com autonomia funcional, porém subordinados politicamente 
aos independentes. É o caso de todos os ministérios de Estado.

c) Órgãos superiores – são desprovidos de autonomia 
ou independência, sendo plenamente vinculados aos órgãos 
autônomos. Ex.: Delegacia Regional do Trabalho, vinculada ao 
Ministério do Trabalho e Emprego; Departamento da Polícia 
Federal, vinculado ao Ministério da Justiça.

d) Órgãos subalternos – são vinculados a todos acima 
deles com plena subordinação administrativa. Ex.: órgãos que 
executam trabalho de campo, policiais federais, fiscais do MTE.

ATENÇÃO: O Ministério Público, os Tribunais de Contas e 
as Defensorias Públicas não se encaixam nesta estrutura, sen-
do órgãos independentes constitucionais. Em verdade, para 
Canotilho e outros constitucionalistas, estes órgãos não per-
tencem nem mesmo aos três poderes.

Conforme Carvalho Filho6, “a noção de Estado, como visto, 
não pode abstrair-se da de pessoa jurídica. O Estado, na ver-
dade, é considerado um ente personalizado, seja no âmbito 
internacional, seja internamente. Quando se trata de Federa-
ção, vigora o pluripersonalismo, porque além da pessoa ju-
rídica central existem outras internas que compõem o sistema 
político. Sendo uma pessoa jurídica, o Estado manifesta sua 
vontade através de seus agentes, ou seja, as pessoas físicas 
que pertencem a seus quadros. Entre a pessoa jurídica em si 
e os agentes, compõe o Estado um grande número de repar-
tições internas, necessárias à sua organização, tão grande é a 
extensão que alcança e tamanha as atividades a seu cargo. Tais 
repartições é que constituem os órgãos públicos”.
6  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen ju-
ris, 2010.
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